
LEI Nº 343, de 09 de junho de 2006. 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial. 

 

 
ROGÉRIO GALLINA, Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado 

do Paraná faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte 

 L 

 

E 
 

I 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal  a abrir no 

Orçamento Geral  do Município para o exercício  de 2006, um Crédito Adicional Especial no 

valor de  R$ 8.000,00 (oito mil reais), para atender a seguinte despesa Orçamentária: 
 

ÓRGÃO :  0200 – GOVERNO MUNICIPAL 

UNIDADE: 0201 – Gabinete do Prefeito 

FUNÇÃO:  06  - Segurança Pública 

SUB-FUNÇÃO : 182 – Defesa Civil 

PROGRAMA: 0019 – Serviço de Utilidade Pública 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.026 – Serviço de Utilidade Pública  

3.3.50.43 – Subvenções Sociais 01000 R$           8.000,00 

 

  Art. 2º -  Para dar cobertura ao Crédito  Adicional Especial aberto no artigo 

anterior é indicado como recurso, de acordo com disposto  no item III, parágrafo 1º, artigo 43 da 

Lei Federal nº 4.320/64, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO :  0200 – GOVERNO MUNICIPAL 

UNIDADE: 0201 – Gabinete do Prefeito 

04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete 

3.3.90.14 – 14 – Diárias – Pessoal Civil 01000 R$           8.000,00 
 

 

 

  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, 09 de junho de 2006. 
 

 

 

 

       ROGÉRIO GALLINA 

           Prefeito Municipal 


